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Objetivo: Identificar as características da fiscalização do exercício profissional realizadas por quatro conselhos profissionais da área 

da saúde. Metodologia: Estudo documental analítico, no qual foram incluídas leis de criação dos conselhos e resoluções vigentes que 

regulamentam a fiscalização do exercício profissional da Enfermagem, Medicina, Odontologia e Farmácia. Resultados: As profissões ana-

lisadas neste estudo possuem lei de criação de seus conselhos. Enfermagem, Medicina e Farmácia possuem resoluções que normatizam 

o sistema de fiscalização. Não foi identificada resolução que normatize o sistema de fiscalização da Odontologia. Foram identificadas 

características relacionadas ao processo de trabalho, atribuições dos ficais e penalidades relacionadas à fiscalização do exercício profis-

sional. Conclusões: Os conselhos de classe, à medida que fiscalizam o exercício profissional, possuem papel primordial na assistência à 

saúde. Além disso, cabe destacar a importância da uniformização da fiscalização no contexto da saúde, tendo em vista a necessidade de 

realizar uma assistência multi e interprofissional com foco no cliente.

DESCRITORES: Regulação e Fiscalização em Saúde; Enfermagem; Medicina; Odontologia; Farmácia.

REGULATION OF THE PROFESSIONAL EXERCISE IN THE HEALTH AREA

Objective: To identify the features of the professional regulation performed by four professional councils in the health sector. Methodo-

logy: Analytical documentary study. Laws were included for the creation of the councils, likewise the current resolutions that regulate 

the supervision of the professional practice of Nursing, Medicine, Dentistry and Pharmacy. Results: The professions in this study have 

the law creation of their councils. Nursing, Medicine and Pharmacy have resolutions that standardize the inspection system. The work 

process characteristics, taxes attributions and penalties related to the supervision of professional practice were identified. Conclusions: 

Professional councils play a key role in patient safety as they monitor professional practice. In addition, it is important to emphasize the 

importance of standardization of supervision in the context of health, considering the need to carry out a multi and interprofessional 

assistance focused on the client.

DESCRIPTORS: Health Care Coordination and Monitoring; Nursing; Medicine; Dentistry; Pharmacy.

FISCALIZACIÓN DEL EJERCICIO PROFESIONAL DEL ÁREA DE SALUD

Objectivo: Identificar las características de la fiscalización del ejercicio profesional realizadas por cuatro consejos profesionales del área 

de salud. Metodología: Estudio documental analítico, en el que fueron incluidas las leyes de creación de los consejos y resoluciones vigen-

tes que regulan la fiscalización del ejercicio profesional de la Enfermería, Medicina, Odontología y Farmacia. Resultados: Las profesiones 

analisadas en este estudio poseen ley de creación de sus consejos. La enfermería, la Medicina y la Farmacia poseen resoluciones que 

normatizan el sistema de fiscalización. Se identificaron características relacionadas al proceso de trabajo, atribuciones de los fiscales y 

penalidades relacionadas a la fiscalización del ejercicio profesional, poseen papel primordial en la seguridad del paciente. Conclusiones: 

Los consejos de clase, a medida que fiscalizan el ejercicio profesional, desempeñan un papel primordial en la asistencia a la salud. Además, 

cabe destacar la importancia de la estandarización de la fiscalización en el contexto de la salud, con vistas a la necesidad de realizar una 

asistencia multi e interprofesional con foco en el cliente.

DESCRIPTORES: Regulación y Fiscalización en Salud; Enfermería; Medicina; Odontología; Farmacia.
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INTRODUÇÃO
A Constituição da República Federativa do Brasil dispõe 

em seu art. 5º, inciso XIII que “é livre o exercício de qual-

quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualifica-

ções profissionais que a lei estabelecer”(1). A Constituição 

também prevê que a União deve inspecionar e fiscalizar as 

profissões. Contudo, essa tarefa foi delegada às associa-

ções profissionais, surgindo, nesse contexto, os conselhos 

profissionais(2).

Os conselhos profissionais são órgãos criados por 

lei para fiscalizar e controlar profissões regulamentadas 

que, em seu exercício, podem provocar riscos à saúde, à 

segurança, à integridade física ou causar algum tipo de 

dano social, estando o interesse coletivo acima do indi-

vidual, a fim de evitar que quaisquer desses riscos se tor-

nem realidade. Conselhos profissionais são autarquias, 

considerados pessoa jurídica de direito público, sendo 

uma ramificação da União com caráter de administra-

ção pública indireta e poder de polícia(2). Desse modo, a 

fiscalização exercida pelos conselhos deve garantir que 

os profissionais detenham as competências técnicas ne-

cessárias e de acordo com os preceitos éticos e legais de 

sua respectiva profissão. 

Sua atividade compreende fiscalizar o cumprimento da 

lei que regulamenta a profissão, o código de ética profissio-

nal, o impedimento de contratação de indivíduos que não 

tenham habilitação e registro profissional, a prática ilegal 

ou irregular da profissão, além do reconhecimento e devido 

encaminhamento de casos nos quais há possível infração 

ética(3).

Os conselhos profissionais são dotados de poder de 

polícia administrativa, ou seja, a eles é permitido realizar 

ações preventivas a fim de evitar que possíveis danos sejam 

causados à coletividade ou outrem por comportamento 

irregular do indivíduo, assegurando assim o interesse pú-

blico sobre o privado(4). Portanto, quando são encontradas 

falhas técnicas ou éticas, que levam à prática irregular ou 

ilegal da profissão, colocando em risco a saúde dos indi-

víduos ou coletividade, os conselhos regionais possuem o 

papel de aplicar sanções aos infratores(3).

As quatro grandes profissões da saúde – Enfermagem, 

Medicina, Odontologia e Farmácia – possuem o mesmo 

objetivo: zelar pela saúde dos pacientes, atuando na assis-

tência direta e indireta. Essas profissões são importantes 

em suas especificidades e contribuem, em conjunto, para o 

bem-estar e a saúde integral da população. É disponibiliza-

do nos endereços eletrônicos dos quatro Conselhos Fede-

rais, que a enfermagem compreende um total de 2.091.592 

profissionais, 457.757 médicos, 310.581 cirurgiões-dentis-

tas e 221.258 farmacêuticos(5-8). Assim, essas quatro profis-

sões são fundamentais no contexto à saúde. 

Devido às profissões da área da saúde atuarem direta-

mente com a vida, faz-se necessário que a fiscalização das 

atividades, por elas realizadas, aconteça de modo eficaz, 

garantindo o exercício profissional adequado, ético e se-

guro aos pacientes(9). Assim, destaca-se o papel da fiscali-

zação na qualidade da assistência prestada, bem como na 

segurança do paciente(10).

No mundo, as profissões da saúde também têm seu 

exercício fiscalizado, seja por meio de conselhos, associa-

ções ou federações(11), com o foco de garantir a segurança 

do paciente(9). Considerando que possuem o mesmo objeti-

vo, que trabalham em equipe multiprofissional, e que há ne-

cessidade de interlocução entre as profissões para o ade-

quado atendimento ao paciente, a tendência internacional 

é de padronizar a fiscalização das profissões da saúde(11-13).

Considerando-se o exposto, após revisão de literatura, 

observou-se uma lacuna no que se refere à produção cien-

tífica nessa área em contexto nacional. Mediante a escas-

sez de estudos abordando as características do sistema 

de fiscalização das principais profissões da saúde, consi-

derou-se a necessidade de realizar o presente estudo que 

teve como objetivo identificar as características da fiscali-

zação do exercício profissional realizadas por quatro con-

selhos profissionais da área da saúde. 

METODOLOGIA
Tipo de estudo

Estudo documental analítico, o qual permite a utilização 

de documentos que não passaram por análise científica, de 

modo a serem usados de acordo com o objetivo da pesqui-

sa (14,15).

Seleção dos documentos
Foram incluídas as leis de criação dos conselhos, bem 

como as resoluções vigentes que regulamentam a fiscali-

zação do exercício profissional da Enfermagem, Medicina, 

Odontologia e Farmácia. 

Coleta dos dados
A coleta de dados foi realizada por meio do acesso 

aos endereços eletrônicos oficiais do Palácio do Planalto 

– Governo Federal e dos Conselhos Federais das quatro 

áreas da saúde em estudo, no período de agosto a se-

tembro de 2018. Operacionalmente, ela foi dividida em 

três etapas: a) busca e determinação dos documentos 

alvos; b) leitura atenta aos mesmos e extração das in-

formações relevantes para o alcance dos objetivos do 
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trabalho e c) preenchimento do instrumento de coleta 

de dados. Esse instrumento, elaborado e validado quanto 

à forma e conteúdo por expertises na temática, dispu-

nha das seguintes informações: profissão, normas que 

regem a fiscalização, características do sistema de fis-

calização, processo de trabalho do fiscal, atribuições dos 

fiscais e penalidades. 

Procedimentos de análise dos dados
Os dados foram tratados, utilizando-se o método de 

análise de conteúdo(16). As fases de análise se organizaram 

em torno de três polos cronológicos: 1) a pré-análise, 2) a 

exploração do material e 3) o tratamento, a inferência e a 

interpretação dos resultados. 

Os resultados foram dispostos em um quadro síntese 

Profissão Enfermagem Medicina Odontologia Farmácia

Normas que 
regem a fiscali-
zação

Lei 5.905/1973(17)

Resolução COFEN 374/2011(18)

(anexos)

Resolução COFEN 518/2016(19)

(altera a redação)

Lei 3.268/1957(20)

Resolução CFM 2.056/2013(21)

(dois anexos)

Resolução CFM 2153/2016(22)

(altera a redação)

Lei 4324/1964(23)

Lei 3820/1960(24)

Resolução CFF 648/2017(25)

(21 anexos)

Característica do 
sistema de fisca-
lização

Processo educativo, de estímulo aos valores 

éticos e de valorização do processo de traba-

lho em enfermagem;

 Combater profissionais e instituições que 

atuam em desrespeito à legislação pátria;

Provocar melhoria da qualidade dos serviços 

prestados à população.

Estabelece regras para garantir 
a segurança da assistência mé-
dica à população, bem como os 
critérios para a prática segura da 
medicina.

 Fiscalização do desempenho 
técnico e ético da Medicina.

 

Não foi identifi-
cada resolução 
sobre fiscalização 
do exercício pro-
fissional.

 

Fiscalização das atividades 
farmacêuticas no âmbito 
do local de atuação em 
empresas ou estabeleci-
mentos, sendo necessária 
a presença do farmacêu-
tico durante o período de 
funcionamento das ativi-
dades.

Processo de tra-
balho do fiscal

1. Fazer levantamento do número de ins-

tituições por municípios da jurisdição que 

possuem profissionais de Enfermagem. Como 

fonte de consulta utilizar o CNES – Cadastro 

Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – e 

banco de dados do próprio Conselho Regional, 

bem como outros meios de divulgação;

2. Classificar em Instituições de Saúde;

3. Definir roteiros de inspeção e área de atua-

ção;

4. Fazer plano de ação, contendo o número de 

inspeções na região metropolitana e interior.

Adoção do Anexo 1, do Anexo 2 

(Manual de Vistoria e Fiscalização 

da Medicina no Brasil) e dos ro-

teiros de vistoria como orienta-

dores da atividade fiscalizatória.

Idem.

O procedimento de fis-

calização dos Conselhos 

Regionais de Farmácia obe-

decerá ao disposto nesta 

resolução, nos termos do 

anexo I, II, III, IV, V, VI, VII, 

VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, 

XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX 

e XXI. O CRF deverá adotar 

Fichas de Fiscalização do 

Exercício das Atividades 

Farmacêuticas (FFEAF).

para facilitar a organização dos resultados. Inicialmente 

foram apresentadas as Leis de Criação dos Conselhos das 

quatro áreas da saúde, e em seguida, as resoluções acerca 

da fiscalização do exercício profissional. Cada documento 

foi identificado de acordo com o ano de publicação, de for-

ma crescente.

RESULTADOS 
As profissões abordadas neste estudo possuem leis de 

criação de seus conselhos. Enfermagem, Medicina e Far-

mácia possuem resoluções que normatizam o sistema de 

fiscalização, sendo que duas dessas possuem uma resolu-

ção de alteração de redação. Não foi identificada resolução 

que normatize o sistema de fiscalização da Odontologia. Os 

resultados estão sintetizados no Quadro a seguir. 

Quadro: Características dos sistemas de fiscalização do exercício profissional da Enfermagem, Medicina, Odontologia e 

Farmácia. Goiânia-GO, Brasil, 2018.
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Atribuições 
 dos fiscais

I. Realizar inspeções do exercício profissio-
nal na circunscrição do Conselho Regional, 
de acordo com o planejamento previamente 
elaborado;

II. Atender às determinações da coordena-
ção do departamento;

III. Elaborar relatório circunstanciado das 
verificações, notificações e outros elemen-
tos comprobatórios, integrantes do proces-
so de fiscalização;

IV. Apresentar de forma sistemática instru-
mentos referentes às atividades desenvol-
vidas;

V. Esclarecer aos profissionais de enferma-
gem, e sempre que possível, os dirigentes 
das instituições de saúde e ensino, a respei-
to do Sistema Cofen/Conselhos Regionais;

VI. Orientar os profissionais de enfermagem 
a proceder a sua regularização perante o 
Conselho Regional, notificar os que estão 
em exercício irregular e afastar das ativida-
des de enfermagem aqueles que estiverem 
em exercício ilegal;

VII. Participar das reuniões com a coordena-
ção do Departamento de Fiscalização, para 
apresentação e discussão de relatórios das 
atividades realizadas e elaboração de novos 
planos de trabalhos;

VIII. Realizar palestras na área de circuns-
crição do Conselho Regional ou fora dela, 
quando designado pela coordenação do 
Departamento de Fiscalização ou diretoria;

IX. Prestar esclarecimentos aos profis-
sionais de enfermagem e atender quando 
necessário ao público de modo geral, bem 
como, aos profissionais convocados ou 
outros que necessitem de orientação re-
ferente às normatizações do exercício da 
enfermagem;

X. Auxiliar outros setores dos Conselhos Re-
gionais, quando necessário e/ou solicitado;

XI. Integrar comissões, quando designado;

XII. Executar outras tarefas, sempre que 
necessário ou quando solicitado pelo plená-
rio ou diretoria do Conselho Regional, desde 
que dentro dos limites de suas atribuições 
como fiscal e servidor público;

XIII. Participar de programas de divulgação 
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, 
legislação e Código de Ética;

XIV. Orientar a elaboração e a apresentação 
de denúncias, visando sua Respectiva funda-
mentação e proceder aos devidos encami-
nhamentos;

XV. Esclarecer quanto à Certidão de Res-
ponsabilidade Técnica – CRT – e Registro de 
Empresa – RE –, fornecendo requerimentos 
específicos;

XVI. Apoiar o Enfermeiro Responsável Técni-
co, quanto à organização do serviço e suas 
atividades.

XVII. Solicitar da autoridade policial garantia 
de acesso às dependências de onde ocorrer 
o exercício profissional da enfermagem, 
quando houver impedimentos ou obstáculo 
da ação de fiscalização.

I - Verificar se os serviços fisca-
lizados estão de acordo com a 
atividade declarada pelo médico 
na prática privada, no contrato 
social registrado de pessoas 
jurídicas e, nos estabelecimentos 
públicos, o que consta como sua 
atividade-fim, bem como regula-
rizados no Conselho Regional de 
Medicina.

II - Lavrar o Termo de Vistoria.

III - O Termo de Vistoria especi-
ficará as condições encontradas 
no serviço fiscalizado, podendo 
utilizar, inclusive, métodos de 
imagem que confirmem os dados 
coletados, evitando a identifi-
cação de pacientes quando os 
registros envolverem a imagem 
de pessoas.

IV – Havendo irregularidades, 
será lavrado juntamente com o 
Termo de Vistoria, se necessário, 
o Termo de Notificação

Idem.

I – Participar em conjunto 
com o supervisor de fisca-
lização da elaboração do 
plano de fiscalização anual, 
que deverá ser aprovado 
pelo Plenário do CRF, for-
necendo dados estatísticos 
e geográficos do estado;

II – Participar da estratégia 
de fiscalização consideran-
do a situação geopolítica e 
profissional de estado;

III - Elaborar os relatórios 
mensais e anual com base 
nos dados de fiscalização;

IV – Fiscalizar a área de 
jurisdição do regional, 
cumprindo a legislação 
profissional, lavrando 
termo de inspeção em 
todas as empresas ou 
estabelecimentos inspecio-
nados, sendo que o termo 
de intimação ou auto de 
infração, ambos precedi-
dos de termo de inspeção, 
deverão ser lavrados nos 
casos previstos na legisla-
ção vigente;

V – Orientar tecnicamente, 
na atividade fiscalizado-
ra, os farmacêuticos e, 
se necessário, os demais 
empregados, nas empresas 
ou estabelecimentos no 
momento da fiscalização.

Profissão Enfermagem Medicina Odontologia Farmácia
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DISCUSSÃO 
A União delegou importante papel de fiscalizar o bom 

cumprimento técnico e ético das profissões por meio da 

criação de conselhos profissionais. Desse modo, entre 

as décadas de 1950 e 1970, foram criados os conselhos 

de Medicina, Farmácia, Odontologia e Enfermagem, res-

pectivamente, com a finalidade de zelar pela qualidade 

do serviço prestado, oferecendo uma assistência se-

gura. A segurança do paciente deve ser prioridade nas 

instituições de saúde, constituindo parte de sua cultu-

ra organizacional, a fim de reduzir ao máximo possível a 

ocorrência de eventos adversos por meio de práticas se-

guras da assistência(26). Assim, devem-se conceber ações 

que promovam o diálogo e atuação multidisciplinar na 

área na saúde(27).

Para consolidar tal função, os conselhos criaram 

resoluções que regulamentam a fiscalização. Quanto à 

Odontologia, não foi identificada resolução nesse sen-

tido. Tal fato vai em desencontro com a tendência in-

ternacional, que tem buscado padronizar a fiscalização 

dos órgãos reguladores(13). Destaca-se a importância de 

existir norma nacional para que as 27 unidades federati-

vas cumpram seu papel fiscalizador, a fim de assegurar 

proteção a toda sociedade e a idoneidade da profissão. 

A adoção de norma nacional única para a fiscalização na 

área da saúde poderá evitar divergências nesse proces-

so, além de contribuir para uma atuação multi e inter-

disciplinar.

As resoluções da Farmácia e Medicina apresentam 

anexos contendo formulários para seu uso durante as 

atividades de fiscalização, diferentemente da Enferma-

gem, que tem seu processo de trabalho orientado pelo 

Manual de Fiscalização. A elevada quantidade de anexos 

pode dificultar a compreensão acerca da fiscalização. 

Cabe ressaltar que a existência de instrumentos é im-

portante para a atividade fiscal visando a sua uniformi-

zação. Estudo(28) apontou que recursos insuficientes ou 

inadequados e a falta de uniformização e normatização 

das atividades de fiscalização constituem fator de sofri-

mento aos fiscais relacionados às condições e organiza-

ção do trabalho. 

 Nesse sentido, compondo o processo de tra-

balho, os farmacêuticos fiscais possuem definidos, por 

normativa, a quantidade de estabelecimentos por fiscal, 

fiscalização mínima e índice de desempenho do conselho 

e do fiscal; estabelece dedicação exclusiva, necessidade 

de cursos de capacitação, entre outros. Ainda, é verifica-

do que a inspeção ocorre por meio de visitas e punições, 

aplicando-se sanções quando constatada alguma irregu-

laridade. A Farmácia possui papel fundamental na pro-

dução e distribuição de medicamentos, sendo essencial 

para a recuperação da saúde do paciente e para o anda-

mento das outras áreas da saúde(29). Estudo(30) aponta que 

os farmacêuticos mostram-se descontentes e apontam 

falhas no seu sistema de fiscalização que se preocupa, 

principalmente, com multa na ausência do farmacêutico, 

não observando se as atribuições profissionais são cum-

pridas adequadamente. 

Os sistemas de fiscalização pautados em medidas pu-

nitivas podem reduzir a força do profissional à medida 

que o adestra pelo medo e poder hierárquico do fiscal(31). 

Apesar do destaque dado à punição neste sistema de fis-

calização, entre as atribuições dos fiscais farmacêuticos, 

há um item destinado a orientações aos profissionais da 

categoria. 

Nas resoluções da Enfermagem, há preocupação 

quanto à necessidade de orientar os profissionais so-

bre a fiscalização e sobre a prática profissional, o que 

pode ser observado pela descrição das atribuições que 

estão relacionados a orientar, esclarecer, apoiar e minis-

Penalidades

I - advertência verbal;

II - multa;

III - censura;

IV - suspensão do exercício profissional;

V - cassação do direito ao exercício profis-
sional.

a) advertência confidencial;

b) censura confidencial;

c) censura pública;

d) suspensão do exercício profis-
sional até 30 dias;

e) cassação do exercício profis-
sional.

a) advertência 
confidencial;

b) censura confi-
dencial;

c) censura pública;

d) suspensão do 
exercício profis-
sional até 30 dias;

e) cassação do 
exercício profis-
sional.

I) de advertência ou cen-
sura, aplicada sem publi-
cidade,

II) de multa de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros

III) de suspensão de 3 
(três) meses a um ano,

IV) de eliminação.

Profissão Enfermagem Medicina Odontologia Farmácia
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trar palestras aos profissionais, confirmando seu cará-

ter educativo. Além disso, o Manual dispõe de modelos 

de capacitação de fiscais, para garantir a acurácia dos 

serviços prestados. A formação do enfermeiro tem como 

base princípios da educação, o que se refletem também 

na normatização da fiscalização. Essa preocupação é 

relevante, considerando que a educação amparada no 

diálogo leva à potencialização do pensar e da reflexão; 

consequentemente, há uma mudança efetiva nas ações 

e discurso das pessoas(32).

Além disso, na norma da Enfermagem, há uma preo-

cupação com a segurança e a saúde da população, à me-

dida que busca melhorar a qualidade de seus atendimen-

tos. A Enfermagem destaca-se ao olhar para o indivíduo 

como um ser singular, considerando-o em seu todo para 

proporcionar o cuidado de modo a contemplá-lo em sua 

integralidade, compreendendo e acolhendo suas neces-

sidades(33).

A Medicina baseia-se principalmente no modelo biomé-

dico, no qual o paciente é assistido, tendo como priorida-

de a cura da doença(34). Na fiscalização, a lógica biomédica 

gera influências nas atribuições dos fiscais, sendo estas 

relativas apenas ao processo de inspeção. 

 Nota-se, com esse modelo, que seu sistema de fis-

calização não aborda claramente aspectos voltados à 

segurança do paciente por meio da fiscalização do exer-

cício médico. Observa-se, no entanto, no decorrer do 

documento, a preocupação com a valorização e seguran-

ça da categoria profissional. Ressalta-se que o foco dos 

sistemas de fiscalização deve ser garantir e preservar a 

segurança do paciente(9).

Na normatização da Medicina, há um documento que 

descreve a exposição de motivos que levaram à elabora-

ção da resolução da fiscalização. Esse faz menção às di-

ficuldades vivenciadas pelos profissionais, no que tange 

especialmente às condições de trabalho e reconhecimen-

to da profissão pela sociedade.  Além disso, é mencionado 

como devem ser as anotações de outras categorias profis-

sionais. Tal fato pode ser considerado abusivo, já que cada 

profissão possui regulamentação própria amparada por lei. 

Contudo, a hegemonia médica confere status à categoria e 

supervalorização dos seus conhecimentos, fator que pode 

dificultar o processo de trabalho multiprofissional(35).

Do exposto, foi possível observar pontos de aproxima-

ção e divergência entre as legislações estudadas. Apesar 

de no contexto internacional haverem discussões sobre 

uniformização da fiscalização(13,36,37), nacionalmente, esse 

tema carece de aprofundamento. Contudo, percebe-se 

ponto de congruência entre a fiscalização das categorias 

profissionais aqui abordadas relacionadas à aplicação de 

penalidades.

Limitações do Estudo
Este estudo teve, como limitações, a dificuldade de 

localização das normas vigentes nos endereços eletrôni-

cos dos conselhos federais, que não possuem uma parte 

destinada a fiscalização.

Contribuições para a Prática
As discussões suscitadas neste estudo podem con-

tribuir para que, no Brasil, sejam pensadas iniciativas no 

sentido de uniformização da fiscalização do exercício 

profissional na área da saúde, visando o fortalecimento 

de uma assistência multi e interprofissional, de qualidade 

e com foco na segurança do paciente.

CONCLUSÃO
O estudo permitiu identificar características relacionadas 

ao processo de trabalho, atribuições dos fiscais e penalidades 

relacionadas à fiscalização do exercício profissional. 

Destaca-se a importância da disponibilização de nor-

mas nacionais pelos Conselhos, a fim de assegurar a uni-

formização da fiscalização e garantir a segurança do pa-

ciente a partir do exercício legal e regular das profissões. 

Além disso, a uniformização da fiscalização em saúde é im-

portante para o desenvolvimento das profissões com foco 

multi e interdisciplinar, princípios basilares da qualidade em 

saúde na atualidade.

A partir dos dados, verifica-se a preocupação dos Con-

selhos Profissionais em relação às questões educativas 

relacionadas à fiscalização do exercício profissional. O pro-

cesso fiscalizatório pautado na educação dos profissionais 

é evidenciado de forma enfática nas normas da Enferma-

gem, citado na Farmácia, não sendo identificado com a 

mesma ênfase na Medicina. As ações dos conselhos pro-

fissionais devem basear-se em trabalho preventivo, tendo 

como base o processo educativo. Este processo propicia 

a reflexão crítica do agir e estimula a mudança comporta-

mental, podendo haver melhora nos resultados assisten-

ciais, o que compreende a finalidade da fiscalização.

Contribuições dos Autores
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